
Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

GABINETE DO PREFEITO

Lei nº 812 – 2017 

O Prefeito Constitucional de Tavares - PB, no uso de
suas atribuições legais, com supedâneo na Lei Orgânica Municipal e no
Decreto Federal nº 8.948, de 29 de dezembro de 2016, faz saber que a
Câmara Municipal de Tavares aprovou em 31 de Janeiro de 2017 e eu
sanciono a seguinte Lei
 Art.  1º. A partir  de  1º  de  janeiro  de  2017,  o  salário
mínimo será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).

 Parágrafo único.  Em virtude do disposto no  caput, o
valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 31,23 (trinta e um
reais e vinte e três centavos) e o valor horário, a R$ 4,26 (quatro reais e
vinte e seis centavos).

 Art.  2º. Este Decreto entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Tavares - PB, 01 de fevereiro de 2017.
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Dispõe sobre o valor do salário mínimo e a
sua política de valorização de longo prazo,
dos  servidores  públicos  civis,  ativos  e
inativos do município de Tavares-PB.
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